
DEVOLUÇÃO DE EQUIPAMENTO 
INFORMÁTICO -ESCOLA DIGITAL   
Ano letivo 2024/2025 

INFORMAÇÃO 

No cumprimento da legislação em vigor os Encarregados de 
Educação dos alunos do 1.º, 2.º e 3.º Ciclos e Secundário que 
usufruíram do Programa ESCOLA DIGITAL, têm de devolver o 
equipamento informático nos anos terminais de ciclo (4.º, 9.º e 12.º 
anos de escolaridade) composto por um computador portátil + 
auscultador com microfone + mochila e um kit de conectividade (1 
router + 1 cartão SIM), em bom estado, no final do ano lectivo 
2024/2025, tendo sido definido o seguinte calendário: 

De 16 a 27 de junho – alunos do 4.º ano de escolaridade - em cada 
EB1, junto da Técnica de Informática; 

De 8 a 17 de julho – alunos do 9.º e 12. º anos de escolaridade, na 
Reprografia da Escola Secundária de Arganil das 16:30 às 19:00, 
junto da equipa designada para o efeito; 

O Equipamento Informático para uso no estudo das disciplinas 
sujeitas a exames deve ser devolvido nos três dias após a publicação 
das classificações dos exames da 2.ª fase, prevista para 5 de agosto.  

O Equipamento Informático deve ser devolvido, de acordo com as 
condições descritas no Auto de Entrega (Comodato). 

Alerta-se, por fim, para que cada EE seja cauteloso, devolvendo cada 
Kit informático nas condições em que o gostaria de receber! 

Arganil, 6 de junho de 2025 

A Diretora, 
Anabela Henriques Matos Soares

 


